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$r* ESTADO DO CEARÁ 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCÁMBO 

C.N.P.J.: 07,733393/0001-05 

LEI N049/2007— Mucambo(CE), 21 de Novembro de 2007. 

CRIA O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICI PIO DE 
MUCAMBO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Fuço sabor que a Camara Municipal de Mucambo, aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Att 10. Em cumprimento ao determinado no artigo 74 da Constituição Federal 

e nos artigos 76 a 80 da Lei no. 4.320, fica criado, como órgão de Assessoramento Integral da 

Administração Munlolpal. o serviço de Controle Interno que funcionará sob a denominação de 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL 

Parágrafo único - O Sistema de Controle Interno subordinado diretamente ao 

Gabinete do Prefeito, tem corno objetivo principal o de promover, coordenar e executar ações 

necessárias à implementação, acompanhamento, execução e avaliação do sistema de controle 

interno do Poder Executivo, com a finalidade de: 

- Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração 

- 	 do Piano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentarias e dos 

) 	
Orçamentos do Murticiplo: 

li - Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e 

legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira 

e patrimonial nas entidades da Administração Pública Municipal, bem 

como na aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

privado; 

III - Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, 

avaliando o cumprimento das motas previstas no Plano Plurianual, a 

execução dos programas de governo e do orçamento do Municipio; 

iv. Apoiar o Controle Externo no exercido de sua função Institucional; 

V - Orientar, acompanhar e fiscalizar as rases de execução da despesa, 

inclusive a regularidade das licitações e contretos, sob os aspectos da 

• legalidade, legitimidade, economicidade e razoabllidade; 
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Vi -  Emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as 

contas e o balanço geral do Município; 

VII - Orientar, acompanhar e fiscalizar a execução da receita bem como as 

operações de Crédito; 

VIII - Orientar, acompanhar e fiscalizar a contabilizaflo dos recursos 

Provenientes de •  celebração de convênlos, as despesas 

correspondentes a prestação de contas; 

IX. Orle'ntar, acompanhar e fiscalizar os processos relativos aos atos de 

admissão e desligamento de pessoal, a qualquer titulo, na 

administração direta e Indireta municipal, Incluídas as fundações 

'-1 Instituídas ou mentidos pelo Poder Público Municipal; 

X -  Orientar, acompanhar e fiscalizar a Instrução de processos referentes 

a compras, alienações, licitações e atos de aposentadoria; 

Xi. Efetua' o acompanhamento sobre as medidas adotadas pare o retorno 
a 	

da despesa total com pessoal aos limites legais, nos termos dos arte. 

22 e 23, da Lei Complementar n° 101/00: 

XII- Manter registros sobre a composição e atuação das comissões de 

ilcftações 

XIII - Manifestar-se, quando solicitado pela MmInlstraço, acerca da 

regularidade e legalidade da processos Ilcitatórlos, sua dispensa ou 

Inexigiblildade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, 

Contratos e outros Instrumentos congéneres; 

XIV - Propor a melhoria ou Implantação de sistemas de processamento 

eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública 

municipal1  com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar 

as rotinas e melhorar o nível das inforinações 

XV -  instituir e manter sistema de informações para o exercício das 

atividades firtallsticas do Sistema de Controle interno do Munlciplo; 

Art. 20  Para o desempenho de suas atividades e finalidades dispostas no 

Parágrafo único do Art. 10, o sistema de Controle Interno se manifestará através de: 

- Relatórios com análises, diagnósticos e recomendações; 

li -  Inspeções m/oto para acompanhamento, fiscalização e orientação; 

III - instruções normativas, disciplinando e regulando a execução de 

atividades; 	 - 

IV - Parecer escrito; 

a 
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§ 1° - Poderá o Sistema de Controle Interno solicitar parecer escrito sobre 

assuntos específicos à Assessoria Jurídica, Engênbelros, Contador Geral, e aos demais 

profissionais que compõem a Adnnlstração Municipal. 

§ 21  -Constitui obrigação do órgão de Sistema de Controle Interno a guarda da 

documentação, em via de uso exclusivo do Tribunal, relativamente a cada mês encerrado, em 

sala separada das unidades administrativas: 

§ 30  - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as ações e atividades 

do Sistema de Controle intero mediante decreto. 

SI  
Au. 30  - Responderão solidariamente ao Ordenador da Despesa, os Membros 

do Sistema de Controle interno pelas contas consideradas irregulares e por outros atos ilegais, 

exceto se os mesmos tiverem manifestado por escrito ao Chefe do Executivo ou ao Tribunal de 

Contas e solicitado providências ao tomarem conhecimento das Irregularidades ou ilegalidades. 

Art. 4° Ficam ciladas na Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Mucambo, os seguintes cargos: 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCI) 

fl 

[Quantidade Denominação Símbolo Vencimento 

01 Coordenador Geral do Controle Interno Despadronizado 1.640,00 

02 Assessor Técnico de Controle interno CC-1 1.200,00 

04 Agente de Controle interno COA-li 380,00 

§ 10  - O cargo de Agente de Controle Interno deverá ser preenchido 

obrigatoriamente, por servidores pertencentes ao quadro efetivo do Munlciplo. 

§ 20  - O cargo de Coordenador Geral do Controle Interno è de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal e deverá ser preenchido por pessoa que tenha 

formaçad superior em Ciências Contábels, Administração, Direito ou com experiência 

comprovada em administração pública. 

§ 30  - O cargo de Assessor Técnico de Controle Interno é de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal, de recrutamento restrito ao quadro de 

servidores efetivos da Administração, e será preenchido por pessoa que possua formaÇáO em 

nivel de segundo grau, comprovada experiência na área contábil ou financeira. 
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Art. 50  Nenhum processo, documento ou informação poderá ser negado aos 

integrantes do Sistema de Controle Interno ora criado, no exercício das atribuições Inerentes às 

suas atividades sob pena de responsabilidade administrativa. 

10  - Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver 

assuntos de caráter sigiloso, deverá ser dado tratamento especial, de acordo com o 

estabelecido no regulamento prtprio. 

§ 20 - O funcionário que exercer funções de contrdle interno deverá guardar 

sigilo sobre dados e Informações obtidos em decorrência do exercício de suas Funções e 

ii 	
pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, para 8 

elaboração de pereceres destinados à chefia imediata e do Prefeito Municipal. 

Ad. 60  M Sistema de Controlo interno, dentro de suas atribuições, ê facultado 

Impugnar, mediante repreáentaçáo ao responsável, quaisquer ates dê gestão realizados Sem a 

devida ftmdamentação legal ou em desacordo com a classificação orçamentária do Orçamento 

do Município. 

Art. 70  Para efeito de controle, deverão ser enviados ao órgão ora criado, 

cópias de todos os atos emanados da Mministraçâo Muntipal Direta e Indireta. 

Art. 80  Objetivando facilitar o desempenho de suas atribuições, os funcionários 

do Sistema de Controle Interno possuirão documento especial de Identidade funcional. 

Ad. 9° O Sistema de Controle Interno, como órgão de Assessoramen to, ficará 

subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Ad. 10 As despesas decorrentes da execução, desta Lei correrão à conta de 

Ø dotaçõeé orçamentárias do fluente exercido, podendo o Prefeito Municipal suplementá-las, se 

- 

	

	necessário, observando, para esse fim o disposto no artigo 43 da Lei Federal 4,320, de 17 de 

março de 1964. 

Axt 11 Revogam-se as disposições em contrario entrando a presente Lei em 

vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, aos 21 (vinte e um) dias do mês 

de novembro de 2007, 

VVI

It '1 

IIi5 1! 	SÏ'I.JI 
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LEI TV 106/2019 
	

Mucambo/Ce, 22 de Agosto de 2019 

Dispõe Sobre a Equipe de Apoio da 
Controladoria Municipio. 

ÁTO MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, no uso de suas atribuições legais, faz 
a CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAMBO Aprovou e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10  - Esta Lei dispõe sobre as competências, estrutura organizacional e o 
)namento da equipe de apoio do órgão Central do Controle Interno do Município, 
.orno define e normatiza as atribuições de cada cargo no âmbito do Município de 

Art. 10  - A estrutura, organização e funcionamento do Órgão Central do Sistema de 
Con4oIe interno do Município, observadas as disposições da Constituição Federal, 
Constituição Estadual, Lei Federal no 4.320/64, a Instrução Normativa/TCM-CE no 
01/2q17, Lei Federal n° 4.320/64, a instrução Normativa/TCM-CE no 01/2017, Lei 
Orgânica do Município de Mucambo e lei 9812019 e demais legislações aplicáveis, 
obed cer-se-á ao disposto nesta lei. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO 1 
DOS CARGOS 

Ad. °  - O quadro funcional da equipe de apoio do Órgão Central do Sistema de 
Cont)ole Interno do Município será composto pelos seguintes cargos: 

Caro Quantidade Especificação Remuneração 
Cooidenador de Controle 04 Comissionado R$ 1.200,00 
Fisc4l de Contrato 04 Servidor Efetivo RS 2.000,00 
C001denador de Patrimônio 01 Comissionado R$ 1.200,00 
Cooi,denador de Compras 02 Comissionado RS 1.200,00 
Cootdenador de Almoxarifado 02 Comissionado R$ 1.200,00 
Coo4denador de Transporte 01 Comissionado RS 1.200,00 

SEÇÃO II 
DAS ATR1BUIIÇÕES DOS CARGOS 

Art. 4° - São atribuições do cargo de Coordenador de Controle. 
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1— P estar apoio na identificação dos objetos de controle no sistema administrativo em 
que e teja vinculado e estabelecer os procedimentos de controle; 
II - xercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas Administrativos afetos á 
sua rea de atuação (orçamentária, financeira contábil, operacional, pessoal e 
patri onial), objetivando a observância aos regulamentos, normas, controles, rotinas e 
ativi( ades estabelecidas e normatizadas pelo órgão Central do Sistema de Controle 
Inter o, como também propor o seu aprimoramento; 
III - esenvolver outras atividades destinadas á consecução de seus objetivos. 

Art. - São atribuições do cargo de Fiscal de Contratos. 
1 - Analisar detalhadamente o contrato, de forma a conhecer e compreender o objeto e 
as disposições do Termo de Referência/Projeto Básico; 
II . 4anter registro próprio, no qual deverão ser anotadas todas as ocorrências 
relaconadas á execução contratual; 
III - Proceder á juntada, aos autos do processo, de todos os documentos atinentes á 
supe4visão da execução contratual; 
IV - li'isealizar o cumprimento das cláusulas e das condições previstas no instrumento 
eont4ttual; 
V - Vfrificar e confirmar as medições dos serviços, os cronogramas e os fornecimentos; 
VI . IVistorias as notas fiscais fornecidas pelo contratado, conferindo a validade, a 
apresentação em tempo hábil, o correto preenchimento, os dados fornecidos e a 
congiuência dos valores cobrados; 
VII - Observar a data de emissão da nota fiscal, que deverá ser posterior á data de 

VIIIAo observar inconformidades no cumprimento dos preceitos legais, contratuais e 
edita ícios, dar ciência por escrito ás autoridades competentes; 
IX - ar, por escrito, ciência ao Gestor, quando diante de sitüações relativas á: 
a) N cessidade de prorrogação do contrato, a qual deve ser oportunizada em tempo 
hábil antes da data de seu término, elencando-se, para isso, as apropriadas 

b) P4 cessidade de abertura de nova licitação, em tempo hábil a evitar o esvaziamento 
dos eioques e manter a fluidez da administração municipal; 
C) Cstatação de quaisquer disfunções na prestação de serviços contratados; 
X - pós o cumprimento do contrato, agrupar a documentação atinente á execução do 
objecontratual, remetendo-a ao órgão competente, o qual arquivará e disponibilizará 
os restros para futuras consultas; 
XI - m caso de contrato relativo á prestação de serviços, verificar e exigir a presença 
de relatórios de serviços prestados ou de boletins de medição que comprovem a real 
execu çào dos serviços, os quais devem ser emitidos pelo contratado; 
XII - Desenvolver outras atividades destinadas á consecução de seus objetivos. 
Art. ° - São atribuições do cargo de Coordenador de Patrimônio. 
1 - Efetuar o registro dos bens móveis e imóveis em sistema informatizado de controle 
patritnonial sempre a vista dos mesmos e dos processos de compra e/ou liquidação ou 
docunentos de cedência; 
II - jEmitir-se-á a Nota de Tombamento e o Termo de Responsabilidade do bem 
regisfrado; 
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III - Fixar a etiqueta patrimonial no bem com numeração sequencial, conforme 
registros em sistema; 
IV - Manter atualizados os registros cadastrais dos bens patrimoniais, tanto da 
existência física como da reponsabilidade de guarda e as alterações que ocorram em sua 
estrutura, com inclusão substituição de componentes, bem como reavaliações; 
V — Encaminhar ao setor contábil as reavaliações nos valores dos bens patrimoniais; 
VI — Conferir, obrigatoriamente, ao final de cada exercício, nos setores, a existência 
física dos bens patrimoniais cadastrados na responsabilidade de cada um deles; 
VII Comunicar de forma oficial ao Gestor da pasta no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, quando no exame de verificação, constatar a falta de um bem móvel ou a 
existência de bens que não estejam cadastrados na responsabilidade daquele setor; 
VIII Deliberar sobre a transferência, movimentação e baixa de bens patrimoniais que 
estejam subutilizados ou inutilizados nos setores; 
IX — Arquivar a registros dos bens móveis e imóveis pertencentes á Administração 

X —  Teceber e encaminhar móveis e equipamentos danificados á manutenção; 
XI - Repassar o inventário dos bens patrimoniais para o setor contábil para 
encetamento do exercício. 
XII JDesenvolvcr outras atividades destinadas á consecução de seus objetivos. 

Art. - São atribuições do cargo de Coordenador de Compras. 
1 - Gerenciar o recebimento e a conferência das solicitações de compra de bens e 

II -t Compatibilizar as solicitações de compras e serviços com as informações 

III t Orientar as unidades da Administração Municipal quanto ao correto 
pree4chimento dos formulários de requisição de material e pedidos de compras e 

IV - ealizar aquisição de materiais permanentes, de consumo e serviços; 
V — olicitar a emissão de notas de empenho para todos os processos de compras de 
bens serviços conforme solicitação do secretário e mediante ordem de compra; 
VI —rganizar e manter atualizado o cadastro geral de fornecedores, de acordo com a 
legisltção em vigor, assim como propor ações para a sua otimização; 
VII 4 Promover pesquisa de mercado através de coleta de preços para instrução dos 
proc4ssos de aquisição e ou consecução de seus objetivos. 

Art. 1 0  - São atribuições do cargo de Coordenador de Almoxarifado. 
1 - Manter o controle do almoxarifado em fichas de controle e/ou a gestão do sistema 
infornatizado de controle de material, assegurando as ações necessárias á sua 
oper cionalização e aperfeiçoamento; 
EI — anter instalações apropriadas para a segurança, conservação, armazenamento e 
movi nentação de materiais; 
III — Classificar e cadastrar os materiais de consumo e bens patrimoniais no sistema de 
infor uática e/ou em fichas de controle por Unidades Gestora e por fonte de recurso; 
IV - Estabelecer o fluxo de recepção, de armazenamento e de retirada dos materiais, 
utiliz indo o método PEPS - Primeiro que Entra, Primeiro que Sai — e evitando assim o 
despi rdício dos materiais; 
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V - S ipervisionar a distribuição racional do material requisitado, promovendo os corte 
neces ários dos pedidos de fornecimento, em função do consumo médio apurado, como 
suporte para a projeção de estoque vigente com a finalidade de evitar, sempre que 
possíi ei, a demanda reprimida e a consequente ruptura de estoque; 
VI - Manter canal aberto de comunicação com os setores, de modo a permutar 
informações necessárias á manutenção dos estoques, indicando materiais em falta e 
estoqes mínimos, garantindo a atualização das quantidades e a periodicidades dos 
mate iais de consumo, para que os setores competentes requisitem materiais em falta e 
ajust m pedidos futuros de acordo com as reais demandas; 
VII 	Conferir preços, especificações, quantidade, cálculos, somas, notas fiscais e 
situa ão física de todos os materiais no ato do recebimento, mediante Nota Fiscal, 
Orde de Compra e Nota de Empenho; 
VIII 	Devolver a mercadoria que não estiver de acordo com as especifcidades 
deter inadas na ordem de compra/nota de empenho e no documento fiscal, procedendo 
á notflcaçào da empresa, para regularização da situação; 
IX - lÇroceder á baixa de materiais de consumo em desuso; 
X - qisponibilizar relatório atualizado com a movimentaçãode entrada e saída dos itens 
em ai noxarifado; 
XI _IEnviar  relatório atualizado da posição de estoque dos materiais adquiridos e 
recebidos ao Gestor, no mínimo uma vez por mês, para que se tenha ciência do que tem 
em e(toque para requisitar; 
XII -j Informar á autoridade da ocorrência de desfalque ou desvio de materiais, bem 
como1  da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em dano 
ao erário, para que sejam tomadas as devidas providências; 
XIII (- Realizar a comprovação do recebimento na nota fiscal através de atesto e 
encaminhar a nota fiscal ao Setor de Contabilidade para efetuar a liquidação da 
desp sa; 
XIV Exigir que a retirada de materiais ocorra mediante a requisição de material, de 
mod a permitir facilidade e agilidade na entrega do que se solicita; 
XV Receber as requisições de fornecimento de materiais emitidas pelos setores e, após 
regis ro, efetuar a entrega; 
XVI Atender com agilidade e presteza ás demandas; 
XVI - Acompanhar os prazos de entrega dos materiais a reçeber; 
XVI - Acompanhar, periodicamente, o prazo de validade dos materiais, promovendo 
assi , a substituição dos mesmos, quando possível e necessário; 
XIX Desenvolver outras atividades destinadas á consecução de seus objetivos. 
Art. ° - São atribuições do cargo de Coordenador de Transportes. 
1 - ontrolar a entrada e saída de motoristas e veículos da frota oficial e dos veículos 

II -Exercer controle sobre o combustível, produtos, peças e serviços utilizados nos 

"I 
	Encaminhar ncaminbar para as secretarias as multas e taxas referentes aos respectivos 

veíct4os destas; 
IV —(Dar ciência da multa ao infrator para que o mamo possa providenciar defesa no 
prazo legal; 
V - (Encaminhar os veículo danificados para serem reparados em oficina mecânica 
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VI -Encaminhar relação dos veiculo e maquinas não passíveis de conserto para o setor 
de Pa rimônio; 
VII 	Analisar os relatórios mensais emitidos de locação, manutenção de veículos, 
fome imento de combustível e seguro, bom como diligenciar para o pagamento das 
taxas cabíveis; 
VIII Desenvolver outras atividades destinadas á consecução de seus objetivos. 

Art. )Ü° - Esta Lei será regulamentada, no que couber, por Decreto do Poder Executivo 

Art. 111  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação Revogando-se o que houver 
em contrário. 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, 22 de Agosto de 2019. 

Lt E Ad1 
RANCICO DAS HAGAS PAREN GUIAR 

Prefeito Municipal 
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